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SUPERVISÃO DE AUDITORIA E INSTRUÇÃO DE CONTAS ESTADUAIS - SAICE 
SERVIÇO DE INSTRUÇÃO DO PARECER PRÉVIO E ACOMPANHAMENTO 
DA GESTÃO FISCAL - SIPAG 
 

Instrução Técnica nº 11/2007 
 

Processo nº 5101-02.00/07-4 
 

Órgão: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO  
 

Gestão:  DEP. FERNANDO ZÁCHIA (01-01-2007 a 30-01-2007) 
DEP. FREDERICO ANTUNES (31-01-2007 a 31-08-2007) 

 

Referência: 2º QUADRIMESTRE 
                     ANÁLISE DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL 
                     EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007   

 
 

Senhor Coordenador: 
 
Em atendimento ao disposto no artigo 59, § 1º da LC nº 101/2000, na 

Resolução nº 646/2003 e na Instrução Normativa nº 17/2006, foi realizada avaliação 
da Gestão Fiscal da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO referente ao 2º 
quadrimestre do exercício financeiro de 2007. 

 
 

1. DA PUBLICAÇÃO E ENTREGA 
 

A publicação do Relatório de Gestão Fiscal do 2º quadrimestre/2007 
(art. 55, § 2º, da LC nº 101/2000), bem como a respectiva entrega a este Tribunal 
(Resolução nº 646/2003 e Instrução Normativa nº 17/2006), o qual compõe a 
Prestação de Contas da Gestão Fiscal do Exercício de 2007, foram efetuadas da 
seguinte forma: 

 

 
RGF – RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (Quadr imestral)   

Publicação 
Período Mês Ref. 

Prazo de 
Publicação e de 

Entrega Entrega 
Fls. 

Dias de 
Atraso 

 

28-09-2007 27-09-2007 2º Q/2007 Agosto/07 
28-09-2007 28-09-2007 

43 e 45  - 
(a)

 

  

 
 
 

   

Na análise do quadro, verificamos que a Assembléia Legislativa 
procedeu à publicação e à entrega da referida documentação dentro dos prazos e 
condições estabelecidos. 
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2.  DESPESA TOTAL COM PESSOAL 
 
 
Os valores da  Despesa  com  Pessoal  da  Assembléia  Legislativa, no 

2º Quadrimestre do exercício de 2007, foram inseridos na tabela a seguir, para fins 
de cálculo e análise do percentual obtido em relação à Receita Corrente Líquida.  

 
 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
Período 2º Q/2007  Mês de Referência Ago/2007  

  Em R$ 

Per íodo Mês Referência 
R C L   

(A) 

Despesa L íquida com 
Pessoal 

(B) 

L imite Legal 
(até 1,8179%) 

(C=B/A) 

2º Q/2007 Ago/2007 13.858.314.136,04 197.612.856,98 1,4260% 

 
Quanto ao Aler ta     

Ultrapassou 90% do L imite 
Legal = L imite de Aler ta? 

(1,6361%) 

Ultrapassou 95% do L imite Legal 
= L imite Prudencial? 

(1,7270%) 

Emitir  aler ta neste 
per íodo?   

NÃO NÃO NÃO   

 
 

 
 
 

Os valores considerados no cálculo da Despesa com Pessoal (fl. 44) 
foram confirmados por meio de consultas aos sistemas informatizados 
disponibilizados pela Secretaria Estadual da Fazenda – AFE e Cubos DW. 

 

No 2º quadrimestre de 2007, a Despesa com Pessoal da Assembléia 
Legislativa alcançou o montante de R$ 197,612 milhões, perfazendo, em relação à 
Receita Corrente Líquida, um percentual de 1,4260%, estando abaixo dos Limites 
Legal (1,8179%), Prudencial (1,7270%) e de Alerta (1,6361%), definidos na 
LC nº 101/2000.  

 
Oportuno ressaltar, ainda, que, para a apuração do montante da 

Despesa Líquida com Pessoal, foram deduzidos os valores relativos à contribuição 
para previdência de 11%, instituída a contar de julho/2004, no âmbito estadual, pela 
Lei Complementar nº 12.065, de 29 de março de 2004, na mesma proporção que a 
despesa com aposentadorias representa no montante das despesas previdenciárias, 
conforme quadro demonstrativo para cada Poder/Órgão: 
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PROPORÇÃO APOSENTADORIAS X TOTAL DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RGF/2007 
(COM BASE NOS VALORES EMPENHADOS DE JANEIRO A DEZEMBRO/2006) 

PODERES/ 
ÓRGÃOS 

APOSENTADORIAS 
A 

PENSÕES 
B 

TOTAL DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

C = A + B 

%  
APOSENTADORIAS  

D = A/C 
Poder Executivo 2.872.909.215,61 779.305.091,10 3.652.214.306,71 78,66% 
Assembléia Legislativa 90.151.732,30 23.616.152,08 113.767.884,38 79,24% 
Tribunal de Contas 71.517.757,38 13.257.578,84 84.775.336,22 84,36% 
Tribunal de Justiça 296.018.046,89 186.023.297,11 482.041.344,00 61,41% 
Tribunal Militar 7.143.067,78 1.116.582,44 8.259.650,22 86,48% 
Ministério Público 75.565.514,71 34.992.342,07 110.557.856,78 68,35% 
Total 3.413.305.334,67 1.038.311.043,64 4.451.616.378,31 76,68% 
Os percentuais acima devem ser aplicados no exercício de 2007, sendo que, nas apurações do 1º e 2º quadrimestre/2007, que abrangem 
parte do exercício de 2006, os percentuais nesses períodos (entre maio e dez/2006), conforme Prestação de Contas da Gestão Fiscal de 
2006, são: Executivo – 78,47%; Assembléia Legislativa – 88,87%; Tribunal de Contas – 85,27%; Tribunal de Justiça – 64,15%; 
Tribunal Militar – 86,38%; Ministério Público – 71,44%. 

 

A adoção desse critério é decorrente da não-inclusão das despesas com 
pensões no cômputo das Despesas com Pessoal, com guarida no art. 169 da 
Constituição Federal, e enquanto não houver a efetiva implementação do Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Sobre a situação abordada no relatório do 1º quadrimestre de 2007 
(Instrução Técnica nº 06/2007 - fls. 8/9), a respeito da necessidade de conciliação 
entre as retenções e os repasses do IRRF e da Contribuição Previdenciária dos 
Servidores, a matéria será analisada novamente no encerramento do exercício, 
averiguando-se a adoção de procedimentos para o controle/conciliação das 
divergências encontradas. 

 
3. DA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 
 

Em atendimento aos arts. 8º e 13 da LC nº 101/2000, e em 
conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2007 
(Lei nº 12.574/2006, alterada pela Lei nº 12.617/2006), o Poder Executivo, mediante 
o Decreto nº 44.880/2007, estabeleceu as metas bimestrais de arrecadação, o 
cronograma mensal de desembolso e as metas bimestrais para o resultado primário, 
que servirão de parâmetro para a limitação de empenho e movimentação financeira, 
que se fizerem necessárias, após cada apuração bimestral dos valores efetivamente 
arrecadados e revisão do cronograma de desembolso, nos termos do art. 9º da 
LC nº 101/2000. 

 

Assim, considerando-se o desempenho da receita e da despesa nos três 
primeiros bimestres e a meta anual para o Resultado Primário de R$ 1,097 bilhão, o 
Poder Executivo, em julho/2007, elaborou o Relatório de Execução Orçamentária 
do 3º bimestre de 2007, concluindo que será necessária uma economia orçamentária 
anual de R$ 1,543 bilhão, a ser alcançada por todos os Poderes e Órgãos, 
proporcionalmente à participação de cada um no total da despesa orçamentária. 
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Logo, conforme já manifestado na Instrução Técnica nº 6/2007 

(fls. 33/37), embora mereça cuidado a interpretação a ser dada quanto ao efetivo 
cumprimento das regras impostas para a limitação de empenho, por certo, deverão 
ser demonstrados esforços de todos os Poderes na contenção do crescimento das 
despesas, necessários ao enfrentamento do déficit orçamentário do Estado, situação 
que será avaliada no encerramento do exercício de 2007. 

 

4. CONCLUSÃO  

Em atendimento ao art. 59, § 1º, a Assembléia Legislativa deverá ser 
alertada com relação ao fato de que: 

 
- deverá envidar esforços na contenção de despesas, buscando auxiliar 

o Poder Executivo na obtenção da meta estabelecida para o Resultado Primário, uma 
vez que, segundo a execução orçamentária ocorrida até o 3º bimestre de 2007 e a 
conseqüente reavaliação das metas bimestrais, principalmente com a exclusão das 
receitas extraordinárias, ficou evidenciada a necessidade de limitação de empenho 
nos próximos bimestres, nos termos do art. 9º da LRF. 

 
Ainda, ressalta-se que os procedimentos relativos às retenções do 

IRRF e da Contribuição Previdenciária dos Servidores e aos respectivos registros na 
receita orçamentária (utilizada como parâmetro para a apuração da despesa com 
pessoal), serão analisados novamente no encerramento do exercício.  

 
Com o exame realizado, entende-se que o presente processo está em 

condições de ser submetido à apreciação do Exmo. Sr. Conselheiro-Relator. 
 
SAICE – SIPAG, em 08-10-2007. 
 
 

Angela Terezinha da Costa Huve, 
Auditora Pública Externa. 
 
 

De acordo. 
Ao Sr. Supervisor. 
Em 10-10-2007. 
 
 

Elton Machado Lersch, 
Coordenador. 

De acordo. 
Ao Exmo. Sr. Conselheiro-Relator. 
Em ___-___-2007. 
 
 

Ivan Parizotto, 
Supervisor. 
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